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LEI N.º 2615                                                     DE 18 DE JUNHO DE 2009 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO E DOAÇÃO 
PARA O CAIC – CENTRO DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À CRIANÇA JORGE HUMBERTO 
CAMARGO DE ARAGUAÍNA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVOU e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Fica autorizado ao Executivo Municipal proceder a 
desafetação e doação da área de terras compostas pelas Quadras 33, 34, 35 e 36, 
parte das Ruas 02, 03 e 04, com denominação de Quadra 33, integrante do 
Loteamento Setor Coimbra, nesta cidade, com área de 25.794,222 m2, para CAIC – 
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA DE ARAGUAÍNA - JORGE 
HUMBERTO CAMARGO. 
 
 Parágrafo Único – Todas as despesas decorrentes desta Lei, 
correrão por conta do Donatário. 
 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho do ano de 2009.  
 
 

 
FÉLIX VALUAR DE SOUZA BARROS 

Prefeito Municipal 


